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Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaí, aos dezesseis dias do mês de
abrildo ano de dois mile vinte e quatro (1610412024).
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THIAGO EPIFANIO DA SILVA
Gestor Municipal
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LEt No 1.194t2024P
AUTORIA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
o|RÇAMENTO DO MUNTCí4\O DE ARTRANHA DO wAi,
PARA O EJ(fjRCíCIO DE 2024.

Dau:
O POVO DO MUNICÍp|O Oe ARIRANHA DO lVAl, por seus representantes na

Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. ío - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do lvaí, para o exercício de 2A24.

Arl.2o- Fica o Executivo autorizado a abrir no orpmento-programa do Município
de Ariranha do lvaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$
í.450.000,00 (um milhão e quatrocentos e cinquenta míl reais) mediante as seguintes
providências:

| - |NGLUSÃO UAS SEGUTNTES DOTAçÕES ORçAMENTÁRAS

cóDrco ESPEGTFTCAÇÃO VALOR
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

sERVrçOS
09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
09.002.í 5.451.00í 0.í.08í Pavimentação, Recape, Conservação

Asfáltica e lnfraestrutura
4.4.90.5í.00.00 - 951 Obras lnstalações 1.450.000,00

TOTAL í.450.000,00
TOTAL GERAL 1.450.000,00

Art. 3" - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é
indicado como fonte de recursos o citado no § 10, do Art. 43 da Lei Federal n' 4.320164, abaixo
especiÍícada;

| - EXCESSO DE ARRECADAçÃO

Art. 4o - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações
do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Direhizes Orçamentárias
(LDO), no que couber.

2.4.2.2.99.0.í .1 0.00.00.00.00 coNVÊNto N o 17612024 - SECTD
PAVIMENTACÃO VIAS URBANAS.
TOTAL í.450.000,00
TOTAL GERAL í.450.000,00


